
          
 

  

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem 

necessárias, para fazer a instalação de alambrado ao longo da rua Carlos Bergonso, em nosso 

município, na área de mata que existe no local. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois a referida área de mata que tem sido motivo 

de preocupação para os moradores locais, como o acúmulo de lixo na área, que contribui para a 

criação dos mosquitos da dengue, e o aparecimento de onças que já atacaram animais domésticos, 

como os porcos em propriedades da região. 

 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 29 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

Luiz Antonio de Castro 
(Baiano Caminhoneiro) 

Vereador 
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